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Cornpclc à Clorrrissào dc Justiça e lledação opinar sobre os âspectos consdrucionais, legais,

regimentais e r boa técnica lcgislativa das proposições.

Tern por dcsígmo o pro.jeto Ír rescrvr de no mínimo clois lugares nos cspâços esportivos (ginásios

de esporte, cstiiclios de: [r"rt cbol), corn:r capacidade de públicos de mil e quinhentos lugares.

Â matúria ó de cotrpctência municip:Ll nos tennos do artigo 30 inciso I da Constituição Federal.

r\rlcrrruis l l,r'()l)()siLi(, rusl)L'itrr o pri,rcipio da equidade, Iegaüdade e utrivetsaüdade, efetivando o

direito de 1:r;rcr rlos c:rtir:ir:lrrrtcs cr1-r lrossÍi citirLcle.

Salic[tâ sc quc â n]ÍrlrLrtc1rçào sociâl é incluestionável e, a matérin inserida no ptojeto está em

consonâncir corrr a Lci 7 .853 / 89.

Pottanlo, xl)i,s l)ondr:r1[ a matéria coruo Rclator r]os tcflnos dos artigos 37 inciso IV c artigo 38 uput,

ambos do ltcgir'nento Intcr:no, não veriflco irnpedimentos para tlarrritação da proposição, assrm sendo,

Vereadotes acompanham o voto do,trmincnte ltelatot e
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